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DECRETO N.° 23.228, DE 28 DE JANEIRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem, imó 
vel situado no município e comarca de 
Diadema, necessário à Companhia de Sa 
neamento Básico do Estado de São Paulo 
—SABESP 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, c o m b i n a d o c o m os artigos ' 2 o , 6 . " e 40 do Decreto-lei 
Federal n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i 
n . ° 2 .786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta : 
A r t i g o I o — Fica declarado de ut i l idade pública, para 

fins de instituição de servidão de passagem pela C o m p a n h i a 
de Saneamento Básico do Estado de São P a u l o - S A B E S P , por 
via amigável o u j u d i c i a l , o imóvel abaixo caracterizado, cons
tituído de u m terreno c o m a área de 182,50m2 (cento e oiten
ta e dois metros e c inqüenta decímetros quadrados) e respecti
vas benfeitorias, s i tuado no município e comarca de D i a d e m a , 
necessário à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — S A B E S P , para a implantação de Rede Coletora 
de Esgotos, Ribeirão C u r r a l G r a n d e , o u a outro serviço públi
co, imóvel esse que consta pertencer a Madeiras Radia l L t d a . , 
com as medidas , l imites e confrontações mencionadas na 
planta S A B E S P n . ° E 7153-E14 e respectivo m e m o r i a l descri
t ivo, constantes do processo n . ° 107, a saber: Propriedade n . ° 
107/52: T e m início no p o n t o " A " , de coordenadas topográfi
cas referidas ao sistema U . T . M . N 7 380 373,50 e E 337 
204,50, s i tuado e m cerca, junto ao a l inhamento predia l da 
Rua Goiás; daí segue pela cerca, r u m o N E por u m a distância 
de 6 , 7 5 m , sempre confrontando c o m a R u a Goiás, até atingir 
o ponto " B " ; daí deflete à dire i ta e segue pela l i n h a l i m i t e da 
faixa de domínio do coletor tronco de esgotos, r u m o S W por^ 
uma distância de 3 2 , 8 0 m , confrontando com porção remanes
cente do imóvel, até at ingir o p o n t o " C " ; . deflete à direi ta e 
segue em cerca pelo a l i n h a m e n t o predia l da A v e n i d a A n t o n i o 
Piranga, pela distância de 6 ,25m e r u m o N W , até at ingir o 
ponto " D " ; deflete à direi ta e segue pela referida l i n h a l imi te 
da faixa de domínio do coletor tronco, confrontando com por
ção remanescente do lote por u m a distância de 2 8 , 0 0 m , r u m o 
N E , até at ingir o p o n t o " A " , onde a presente descrição per i -
métrica teve o r i g e m . 

A r t i g o 2t° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judic ia l de desapropriação, pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto- le i Federal n . ° 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3 . 0 — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico d o Estado de São P a u l o — S A B E S P , Códi
go 05 .00 .01 .00 .00 . 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 28 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e do M e i o A m b i e n t e 
Roberto Gusmão, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 28 de 

janeiro de 1985. 

DECRETO N.° 23.229, DE 28 DE JANEIRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio de Mongaguã, comarca de Ita-
nhaém, necessário à Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da Constituição d o Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, c o m b i n a d o c o m os artigos 2 . ° e 6 , ° , do Decreto- le i Fe
deral n . ° 3 .365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Lei n . ° 
2.786, de 21 de m a i o de 1956, 

Decreta : 
A r t i g o I o — Fica declarado de u t i l i d a d e pública, para 

fins de desapropriação pela C o m p a n h i a de Saneamento Básico 
do Estado de São P a u l o — S A B E S P , por via amigável o u j u d i : 

ciai , o imóvel abaixo caracterizado, constituído de u m terreno 
com a área de 250,00 m2 (duzentos e c inqüenta metros qua
drados) e respectivas benfeitorias, s i tuado no município de 
Mongaguã, comarca de I tanhaém, necessário à C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , para 
a implantação do Sistema de Abas tec imento do Li tora l Su l — 
Booster — Mongaguá, o u a outro serviço público, imóvel esse 
que consta pertencer a Celso H e n r i q u e Valverde , c o m as me
didas, l imites e confrontações mencionadas na planta S A B E S P 
n . ° A 7363 — E 7 e respectivo m e m o r i a l descrit ivo, constantes 
do processo n . ° 203, a saber: Propr iedade n . ° 203/46 : Lote de 
n . ° 8 da Q u a d r a " C " da V i l a Sergipe, possuindo as seguintes 
medidas e confrontações: Inic ia no ponto " A " , situado junto 

à Rua José F. da Si lva a 88,58 m da esquina com a A v . São 
Paulo ; daí, segue por 20,00 m e r u m o S W , confrontando com 
o lote " 7 " , de O d a i r Russo até o p o n t o " B " ; daí, d e f l e t e à d i -
reita em ângulo feto e segue por 12,50 m e r u m o N W , con
frontando com Mery Bandeira Papa e Carlos Papa até o ponto 
" C " ; daí, deflete à direi ta e m ângulo reto e segue por 20,00 
m e r u m o N E , confronrando c o m Q u e m de D i r e i t o (futura 
A v e n i d a Porto Alegre) até o p o n t o " D " ; daí, deflete à direi ta 
em ângulo reto e segue pot 12,50 m e r u m o SE, confrontando 
com a Rua José F. da Si lva (antiga R u a Sergipe) até o ponto 
" A " , início da presente descrição perimétrica. 

A r r i g o 2 . " — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judic ia l de desapropriação, pa
ra os fins do disposto no artigo 15, do Decreto- lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Lei n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3 . 0 — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico do Esrado de São Paulo — S A B E S P , Códi
go 05 .00 .01 .00 .00 . 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 28 de janeiro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
João Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e do M e i o A m b i e n t e 
Roberto Gusmão, Secretário d o G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 28 de 

janeiro de 1985. 

DECRETO N.° 23.230, DE 28 DE JANEIRO DE 1985 
Institui Grupo Especial de Trabalho para 
proceder ao levantamento socio
económico nas áreas sob a jurisdição dos 
Escritórios de Governo de Ribeirão Preto, 
Barretos, Araraquara e São Joaquim da 
Barra e dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e à vista da exposição 
de motivos dos Secretários de Relações do Trabalho e da Segu
rança Pública, 

Decreta: 
A r t i g o 1 . c — É i n s r i t u í d o j u n t o à Secretaria de Relações 

do Trabalho , G r u p o Especial de Traba lho destinado a proce
der ao levantamento sócio-econômico nas áreas sob a jur isdi 
ção dos Escritórios de G o v e r n o de Ribeirão Preto, Barretos, 
Araraquara e São J o a q u i m da Barra. 

A r t i g o 2 . ° — O G r u p o Especial de Traba lho de que trata 
o artigo anterior será integrado por : 

I — Secrerário de Relações d o T r a b a l h o , o u seu represen
tante; 

II — Secretário da Segurança Pública, o u seu represen
tante; 

III — 01 (um) m e m b r o do Ministério Público, indicado 
pelo Procurador G e r a l da Justiça; 

IV — 01 (um) representante da F A E S P — Federação da 
A g r i c u l t u r a do Estado de São P a u l o ; 

V — 01 (um) representante d a F E T A E S P — Federação 
dos Trabalhadores na A g r i c u l t u r a do Estado de São P a u l o . 

Parágrafo único — Os representantes da F A E S P e FE
T A E S P serão indicados pelos respectivos Presidentes das enti
dades e designados por resolução do Secretário de Relações do 
Trabalho. 

A r t i g o 3 . ° — O s resultados do levantamento atribuído 
ao G r u p o Especial de Traba lho ora constituído deverão ser 
apresentados no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data 
de sua instalação. 

A r t i g o 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

Secretário da Segutança Pública 
Almir Pazzianotto Pinto, 

Secretário de Relações do Traba lho 
Roberto Gusmão, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 28 de 

janeiro de 1985. 

DECRETO N.° 23.231, DE 28 DE JANEIRO DE 1985 
Retifica a denominação do Centro Cultu
ral "Aúthos Pagano", do Departamento 
de Artes e Ciências Humanas, da Secreta
ria da Cultura 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9 .717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da C u l t u r a , 

Decrera: 
A r t i g o 1.° — Os dispositivos a seguir relacionados do 

Decreto n . ° 20.955, de 1.° de j u n h o de 1983, passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

I — o inciso X I do artigo 9 • ° : 
" X I - C e n t r o C u l t u r a l e de Estudos Superiores "Aúthos 

P a g a n o " , u n i d a d e c o m nível de Seção T é c n i c a . " ; 
II — a Seção V I do Capítulo III do Título IV e o artigo 51 

que a integra: 
" S E Ç Ã O V I 
D o Centro C u l t u r a l e de Estudos 
Superiores " A ú t h o s P a g a n o " 
A r t i g o 51 - O Centro C u l t u r a l e de Estudos Superiores 

" A ú t h o s P a g a n o " destina-se a exposições e apresentações 
artístico-culturais, b e m como a atividades ligadas à cultura, à 
ciência e à educação, através de pesquisas, cursos, palestras e 
outras atividades, devendo sobretudo preservar e*manter o seu 
patrimônio e bibl ioteca , colocando esta última à disposição do 
p ú b l i c o . " . 

A r t i g o 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 28 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Cláudio Tucci, Respondendo pelo expediente 

da Sectetária da C u l t u r a 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do Governo , aos 28 de 

janeiro de 1985. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Secretaria do Governo 
Secretário 

Roberto Herbster Gusmão 
Despachos do G o v e r n a d o r , de 28-1-85 
N o processo S P S - 8 . 2 3 8 - 7 3 , e m q u e é interessada a Secretaria d a 

Promoção Soc ia l , sobre designação: " D i a n t e da manifestação d o Se
cretário da Promoção Socia l e nos termos d o art. 278, § 1 . ° , da Lei 
10.261-68, aprovo a designação d o B e l . A r n a l d o N e l s o n L i n g u a n o t t o , 
Procurador d o Es tado , d a P r o c u r a d o r i a G e r a l d o Es tado , para pres idir 
a 2 a Comissão Processante P e r m a n e n t e d a q u e l a Secretaria, na vaga 
do bel A n t o n i o de Pádua Ferreira de C a m a r g o . ' ' 

N o processo D A E - 5 1 7 - 7 9 - S E c /aps . D A E - 2 . 7 1 3 - 7 7 - S E , D A E -
2.197-84-SE, D A E - 1 . 9 4 1 - 8 4 - S E , D A E - 9 0 2 / 8 2 - S E , F I -2 .556-79-SE , 
sobre convénios: " D i a n t e dos e lementos de instrução dos processos e à 
vista d o p r o n u n c i a m e n t o d o Secretário d a Educação , a u t o r i z o a cele
bração de convênios entre o Estado de São P a u l o , p o r intermédio d a 
Secretaria da Educação, e as Prefei turas M u n i c i p a i s de Cristais Paul is 
ta, Carapicti íba, G u a r a c i , da Estância de Aguas d e S ã o P e d r o e R iver -
sul , o b j e t i v a n d o a coordenação e a con jugação de esforços no sent ido 
de p r o m o v e r o a t e n d i m e n t o odonto lógico exclusivo à população esco
lar da rede estadual de ens ino de 1 .° g r a u , obedec idos os preceitos le
gais e regulamentares at inentes à e s p é c i e . ' ' 

N o processo 833-80 c /aps . 3 .144-83 , 326-84, 1.296-84, 
2 ,073/84 todos D A E - S E , sobre convênios : " D i a n t e d o p r o n u n c i a 
m e n t o d o Secretário da Educação e dfcs e lementos de instrução dos 
processos, a u t o r i z o o Estado de São P a u l o , por intermédio d a Secreta
ria da Educação, a celebrar convénios c o m as Prefei tutas M u n i c i p a i s de 
Jales, Laranjal P a u l i s t a , Redenção d a Serra, Santo A n t ô n i o d o J a r d i m 
e M o n t e i r o L o b a t o , o b j e t i v a n d o a coordenação e a con jugação d e es
forços no sent ido de p r o m o v e r o a t e n d i m e n t o odontológico exclusivo 
à população escolar da rede estadual de ens ino de 1 . " g r a u , observa
das as normas legais e regulamentates at inentes à espécie . 

N a carta de 28-8-84, e m q u e José Borges de O l i v e i r a sol ic i ta read
missão: " D i a n t e dos e lementos de instrução d o expediente e à vista 

da manifestação dos órgãos competentes d a Secretaria d a Justiça, i n 
def i ro o p e d i d o de readmissão f o r m u l a d o p o r José Borges de O l i v e i r a , 
R G 6 .021 .038 , por fa l ta de a m p a r o l e g a l . " 

N o ofício D G P - 5 1 - 8 4 - S S P , e m q u e é interessada a Secretaria da 
Segutança Públ ica , sobre delegação de competênc ia prevista d o D e c . 
818-72: " D i a n t e dos e lementos de instrução d o expediente e à vista 
da manifestação d o Secretário da Segurança Públ ica , autor izo a dele
gação de atribuições na f o r m a p r o p o s t a , observadas as disposições le
gais e regulamentares p e r t i n e n t e s . " 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução S G - 9 , de 28-1-85 

Autoriza o afastamento dc funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação cm 
certame 

O Secretário d o G o v e r n o , c o m f u n d a m e n t o no art igo 100, inciso 
I, alínea " a " , d o D e c r e t o 21 .984 , de 2 de matço de 1984, resolve: 

A r t i g o 1 .° — Fica a u t o t i z a d o , nos tetmos d o att igo 69 — Lei 
10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afastamento de funcionáfios e 
servidores públ icos , cujas at iv idades n o serviço públ ico estadual se tc-
lac ionem c o m a f i n a l i d a d e d o ce t tamc , para p a r t i c i p a r e m d o X X I 
Congresso da Sociedade Brasi le ira de M e d i c i n a T r o p i c a l , a se&reaüza-
d o no período de 3 a 8 de fevereiro de 1985, e m São P a u l o — C a p i t S . 

A r t i g o 2." — Para o b t e n ç ã o d o benef íc io previsto no artigo ante-
t ior , deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3 . " d o D e c r e t o 52 .322 , de 18 de n o v e m b r o de 1969, a serem 
verificadas por seus superiores hierárquicos , observadas, a i n d a , as exi
gências cont idas n o arr igo 5 . ° d o re fer ido decreto. 

A r t i g o 3 . " — Esta resolução enttará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Resolução SG -10 , de 28-1-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para freqüentarem cur
sos dc expansão cultural 

O Secretário d o G o v e r n o , c o m f u n d a m e n t o n o artigo 100, inciso 
I. a l inea " a " , d o D e c r e t o 21 .984 , de 2 de matço de 1984, tesolve: 
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